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          INDICAÇÃO ____/2014

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

             Que seja analisada a possibilidade da Prefeitura Municipal de Canela, comprar e destinar ao Conselho Tutelar de Canela os seguintes equipamentos de segurança para o transporte de crianças: “Assento Infantil (conchinha, bebê-conforto) Assento Conversível, Cadeirinha de Segurança e Assento de Elevação”.
 Justificativa:

              Crianças não são adultos em tamanho reduzido, possuem corpos ainda em formação e mais delicados e, por isso, é preciso ter uma atenção especial no momento de transportá-las no interior de veículos. Afinal, o pequeno passageiro é o bem mais importante, e indefeso, de uma família. 
              De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Resolução do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), crianças devem ser transportadas no banco traseiro dos veículos até completarem 10 anos de idade e usar, individualmente, cinto de segurança ou sistema de retenção equivalente.
Canela, 28 de outubro de 2014.
                                                          Gilberto Cezar
                                                        Vereador - PSDB
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